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PORTARIA N. 28311 
De 29 de Julho 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, NOMEIA o senhor 
MARCÍLIO FERNANDO DE MARIZ 
CARTAXO, R.G. n. xx.xxx.xxx-9, para 
exercer a Função de Confiança de 
DIRETOR TÉCNICO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES EGYDIO RICO da 
Secretaria Municipal de Saúde, com opção 
de 50% da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município da Estância Turística de 
Batatais, sobre o salário padrão de seu 
emprego permanente, nos termos do art. 
112 da Lei Complementar n.º 56/2021, de 
08.12.2021, alterada pela Lei 
Complementar n. 70, de 27.05.2025, a 
partir dessa data. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 29 DE 
JULHO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 

PORTARIA N. 28300 
De 16 de Julho de 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, CONCEDE à 
senhora RAQUEL CRISTINA STÉFANI DE 
CASTRO, C.P.F xxx.xxx.xxx-05, 
LICENÇA-MATERNIDADE por 180 (cento 
e oitenta) dias de acordo com a CLT - 
Consolidação das Leis do Trabalho e art. 
8º da Lei Municipal n.º 3560, de 
25.01.2019, a partir de 01 de Julho de 
2025. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 16 DE 
JULHO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA  N. 28301 

De 18 de JULHO de 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora SILVIA CAMILA SANT’ANNA, 
R.G. n. xx.xxx.xx6, do cargo de Provimento 
por Concurso Público de PSICOLOGO a 
partir de 16/07/2025, POR MOTIVO DE 
PEDIDO DE DEMISSÃO, declarando, ao 
mesmo tempo, vago o referido cargo. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM  18 DE 
JULHO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 

(JUNINHO GASPAR) 
PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 
_________________________________ 
 

 
 

 
PORTARIA N. 42/2025 

De 28 de julho de 2025. 
Arquiva o procedimento administrativo de 
sindicância, portaria nº 62/2024. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993 de 04 de 
maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o que consta dos autos 
do procedimento, em especial a ata 
deliberativa de fls 144/145; 
RESOLVE: 
Arquivar o procedimento administrativo de 
sindicância 62/2024, com fundamento no 
art. 13, §3º do Decreto Municipal  4535/24 
e art. 145, I da lei 8112/90.  
Publique-se e arquive-se. 

Matheus Faraco Zanetti 
Corregedor-Geral do Município 
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A Prefeitura Municipal de Batatais faz 
saber que, conforme processo de 
Dispensa de Licitação nº 49/25, contratou 
a empresa: FJ Solar Ltda, no valor total de 
R$ 9.000,00; para a manutenção e limpeza 
de sistemas fotovoltaicos em escolas; 
conforme Solicitação de Compra 
352/2025; conforme Código de Cadastro 
no PNCP: 45299104000187-1-
000154/2025; conforme parecer e 
informações constantes no processo. 
Batatais, 29.07.25. Victor Hugo Junqueira 
– Secretário Municipal de Educação. 

Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo 
 
Prefeitura de Batatais 
Processo de Inexigibilidade nº 57/25 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 
representada pelo seu Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 
RATIFICA, nos termos do artigo 74, inciso 
I da Lei Federal 14.133/2021 e 
atualizações posteriores, o processo de 
Inexigibilidade nº 57/25; contratada: Ebara 

Bombas América do Sul Ltda; objeto: 
execução dos serviços de manutenção e 
reparos em 01 (um) conjunto motobomba 
submersa, que atende o aterro sanitário; 
valor: R$ 10.205,23; conforme Solicitação 
de Compra 328/2025; conforme Código de 
Cadastro no PNCP: 45299104000187-1-
000153/2025, conforme parecer e 
informações constantes no processo. 
Batatais, 29.07.25. Riolando de Lollo Neto 
– Secretário Municipal de Infraestrutura E 
Urbanismo.
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